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INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A) MEDICO(A)
TRAUMATOLOGISTA

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o
Dia Estadual do(a) Médico(a) Traumatologista, a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de dezembro.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO

 

Justificativa

A Traumatologia é  o ramo da medicina especializado nos traumatismos e nas suas consequências
geralmente de urgência. Os especialistas em trauma, conhecidos como traumatologistas, estudam as
lesões que se produzem no  sistema músculo-esquelético e motor. A enorme variedade de lesões
traumáticas do sistema músculo-esquelético tornou necessária a criação de um sub especialista da
ortopedia: o ortopedista de trauma. Especializado no tratamento de urgência, este profissional está apto a
enfrentar toda a complexidade de uma lesão traumática, seja ela ocasionada por uma queda, um trauma
esportivo, um acidente automobilístico, um esmagamento ou até por uma arma de fogo. Nestes traumas,
são frequentes as associações de lesões de ossos, ligamentos e tendões. Restabelecer a função do órgão
acometido é o maior desafio destes profissionais. O tratamento pode ser tanto cirúrgico (cruento) como
não cirúrgico (incruento) como a redução e imobilização de fraturas, por exemplo.  O traumatologista tem
a mesma formação de um ortopedista, mas a sua atuação costuma ocorrer em emergências de hospitais,
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assim como em clínicas, em centros de treinamento e até em empresas que possuem projetos destinados a
prevenir ou reduzir acidentes de trabalho. Para identificar o trauma reclamado pelo paciente, o
traumatologista faz uso de exames de imagem. Diante do diagnóstico, o especialista pode recomendar
cirurgia para implementação de ligadura ou colocação de gesso ou para instalar parafusos e placas. O
principal objetivo desse profissional é devolver um funcionamento adequado ao sistema locomotor. Ante
o exposto, requer-se dos Ilustres Pares a aprovação da presente Propositura, por ser uma medida que se
faz necessária e oportuna para honrar os(as) profissionais do nosso Estado.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 20 de agosto de 2024.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  27/08/2024 10:25:54  Data da assinatura:  27/08/2024 10:26:13

MESA DIRETORA

DESPACHO
27/08/2024

LIDO NA 70ª (SEPTUAGÉSIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA
DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 27 DE AGOSTO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Data da criação:  17/09/2024 11:00:18  Data da assinatura:  17/09/2024 10:58:26

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
17/09/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL - 624/2024 - À CONJUR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  17/09/2024 11:11:51  Data da assinatura:  17/09/2024 11:10:11

PROCURADORIA - GERAL

DESPACHO
17/09/2024

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER PROJETO DE LEI N.º 624/2024
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
27/06/2025

PROJETO DE LEI Nº 624/2024

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ O DIA DO(A) MÉDICO(A)
TRAUMATOLOGISTA.               

 

PROCURADORIA-GERAL

 

CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, a proposta de lei ordinária cujo número,
autoria e ementa constam em epígrafe.

Quanto ao corpo normativo do presente projeto, assim dispõem os seus artigos:

Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas
do Estado do Ceará, o Dia Estadual do(a) Médico(a) Traumatologista, a ser
comemorado, anualmente, no dia 21 de dezembro.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Na Justificativa, em anexo aos autos do processo legislativo, o Parlamentar autor da proposição discorre
abordando os fundamentos pertinentes à tramitação da proposta de lei.

Feita essa exposição, passa-se à devida fundamentação jurídica, no escopo de se apresentar um
embasamento jurídico-normativo para amparar a conclusão ao final exposta.

É o breve relatório. .Opina-se
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No que concerne à , os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leiscompetência legislativa
que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal (CF/88, art. 25, caput e §
1º).  

A título de ênfase, importa trazer a lume que o Estado do Ceará, enquanto ente federativo integrante da
República Federativa do Brasil e constituído em sede de poder constituinte derivado decorrente, deve
obediência e respeito ao poder constituinte originário, cuja essência emana da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988. Sua autonomia política encontra limitações na soberania popular
manifestada pelo legislador constituinte e materializada na Carta da República (Constituição do Estado do
Ceará, arts. 1° e 14, inc. I)

Especificamente, no que concerne a inclusão de Evento no Calendário Oficial do Estado do Ceará,
dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexiste legislação específica regulamentando a temática ora
retratada – apenas e tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal.

Assim, fica evidente que a matéria não colide em óbice constitucional que impeça sua tramitação,
possuindo o Estado do Ceará competência para legislar em torno do assunto em pauta.

Examinando o aspecto da , tem-se que a Constituição Federal,iniciativa para deflagar o projeto de lei
assim, como Constituição Estadual, asseguram a independência dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário em seus arts, 2° e 3°, respectivamente.

Como se sabe, nenhum dos poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do Princípio da Separação dos Poderes.

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

Sob esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1°, e a CE/89, em seu art. 60, § 2°, as disposições
normativas cuja iniciativa são de competência privativa do Chefe do Executivo.

Ademais, importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de Leis a que
se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu art. 60, inc. I, sendo remanescente ou residual, ou
seja, remanescente aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos
demais incisos do artigo mencionado.

Feitos esses aportes, tem-se, à priori, que o projeto em questão, nesse aspecto, não fere a competência
indicada ao Governador do Estado no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre matérias
relacionadas no art. 60, II, § 2° e suas alíneas da Carta Magna Estadual, haja vista que não aborda tema
atinente ao funcionamento e organização de secretaria ou órgão do Governo, não versa sobre cargos,
funções ou empregos públicos, não alude a impostos, taxas e contribuições e não discorre sobre plano
estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento anual.

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas com a competência privativa do Chefe
do Executivo, especificamente as elencadas no art. 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

A iniciativa para o processo legislativo, quanto isto não paira dúvida, é condição de validade do ato
normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de
restrição.

Analisando o teor dos artigos deste Projeto de Lei, especificamente no que se refere à inserção de evento
no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, não restou constatado que tais regulamentos ditam
novas atribuições ou comandam funcionamento de órgão afeto à Administração Pública, não inovando,
por conseguinte, em matéria tipicamente administrativa
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Por turno, não se verifica que a mera implementação do dia do Médico Traumatologista no calendário
oficial de eventos do Estado do Ceará enseja despesas, não maculando a vedação estabelecida pela
Constituição Estadual, em seu artigo 60, § 1º, inciso I.

Por fim, para que não paire dúvida, mister sobrelevar que a medida ora pretendida – inclusão de evento
no calendário oficial do Estado do Ceará – não configura competência atribuída à Secretaria de Cultura,
de Turismo ou de Saúde, cujo elenco de obrigações estão descritas na Lei 16.710 de 21 de dezembro de
2018, que dispõe sobre Modelo de Gestão do Poder Executivo, altera a estrutura da Administração
Estadual (v. arts. 34 e 37)

Dessa forma, a matéria que é de interesse público e tem por objetivo homenagear o Médico
Traumatologista instituindo o dia 21 de dezembro no calendário Estadual do Ceará, não há óbice para a
iniciativa legislativa parlamentar em torno do tema.

Quanto a , temos que a proposta de lei é prevista no art. 58, inc. III daespécie normativa utilizada
Constituição do Estado do Ceará.

or intermédio do manuseio do presente projeto de lei, o Deputado Estadual proponente inicia, portanto,
um processo legislativo com o fim de que o Plenário dessa Casa de Leis, exercendo a sua função
legislativa, aprove lei ordinária, destinada a regular as matérias de competência do Poder Legislativo,
com a sanção do Chefe do Poder Executivo Estadual – v. Regimento Interno da Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará (Resolução nº 751, de 4 de dezembro de 2022), arts. 200, inc. ii, alínea “b”; e art.
209, inc. II).

Desse modo, conclui-se pela  da proposição .constitucionalidade formal sub examine

Face ao exposto, emitimos  à regular e regimental tramitação da proposta dePARECER FAVORÁVEL
lei em tela.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

8 de 19



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 624/2024 - ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DO PROCURADOR GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  27/06/2025 15:20:58  Data da assinatura:  27/06/2025 15:21:05

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
27/06/2025

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 624/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  30/06/2025 15:46:11  Data da assinatura:  30/06/2025 15:46:18

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
30/06/2025

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça  e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99911 - DEPUTADO SALMITO

  Data da criação:  07/07/2025 13:24:17  Data da assinatura:  08/07/2025 09:20:13

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/07/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Sargento Reginauro 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

12 de 19



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER NA CCJR AO PL 624/2024

  Autor:  100031 - DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

  Usuário assinador:  100031 - DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

  Data da criação:  26/08/2025 14:43:11  Data da assinatura:  26/08/2025 14:43:17

GABINETE DO DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

PARECER
26/08/2025

PROJETO DE LEI Nº 00624/2024

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

EMENTA: “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ O DIA DO(A) MÉDICO(A) TRAUMATOLOGISTA.”

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de parecer na Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao Projeto de Lei nº 624/2024, de
autoria do Deputado Leonardo Pinheiro, que institui, no Calendário Oficial de Eventos e Datas
Comemorativas do Estado do Ceará, o , a ser celebradoDia Estadual do(a) Médico(a) Traumatologista
anualmente em 21 de dezembro.

A Procuradoria da Assembleia Legislativa manifestou-se pela constitucionalidade e regimentalidade da
matéria, ressaltando que a instituição de datas comemorativas no calendário estadual não cria despesas
obrigatórias nem interfere na estrutura da Administração Pública, tratando-se de matéria afeta à
competência legislativa estadual e de iniciativa legítima do parlamentar.

 

II – VOTO

A Constituição Federal, em seu art. 25, caput e §1º, estabelece que os Estados se organizam e regem-se
por suas Constituições e leis, sendo-lhes reservadas as competências não vedadas pela Carta Magna.
Nesse sentido, a inclusão de datas comemorativas no calendário estadual não encontra vedação
constitucional, tratando-se de competência legislativa residual do Estado.

O art. 60, inciso I, da Constituição do Estado do Ceará atribui aos Deputados Estaduais a iniciativa para
apresentar projetos de lei sobre matérias não reservadas a outros legitimados. O art. 88 da mesma Carta
não prevê, dentre as hipóteses de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a instituição de datas
comemorativas ou culturais, de modo que não há vício formal de iniciativa.
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Além disso, a proposição observa o devido processo legislativo previsto no art. 58, inciso III, da
Constituição Estadual, bem como nos arts. 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II, do Regimento
Interno desta Casa Legislativa.

Importante destacar que o projeto não cria cargos, funções, obrigações administrativas ou despesas para o
Poder Executivo, limitando-se a instituir uma data comemorativa no calendário estadual. Portanto, não
afronta o princípio da separação dos poderes (CF/88, art. 2º; CE/CE, art. 3º) nem viola a vedação do art.
60, §1º, I, da CE/CE.

Verifica-se, ainda, que a proposição se insere na tradição legislativa de reconhecimento e valorização de
categorias profissionais, neste caso os médicos traumatologistas, cuja atuação é de grande relevância para
a saúde pública do Estado, especialmente no atendimento de urgências e emergências decorrentes de
traumas e acidentes.

Assim, conclui-se que a matéria é constitucional, legal e regimental, não havendo óbice à sua tramitação
n e s t a  C a s a .
 

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto,  à tramitação do Projeto de Lei nº 624/2024,opino pelo PARECER FAVORÁVEL
de autoria do Deputado Leonardo Pinheiro, por estar em conformidade com a Constituição Federal, a
Constituição Estadual e o Regimento Interno desta Casa Legislativa.

É o parecer.

DEPUTADO SARGENTO REGINAURO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO NA CCJR

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  100148 - DEP MISSIAS DIAS..

  Data da criação:  02/09/2025 15:49:19  Data da assinatura:  02/09/2025 16:29:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
02/09/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

18ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 02/09/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  04/09/2025 11:14:07  Data da assinatura:  04/09/2025 12:57:41

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
04/09/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 97ª (NONAGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 98ª (NONAGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 03 DE SETEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.438, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

RECONHECE A ARTE DO CROCHÊ COMO DE DESTACADA RELEVÂNCIA HISTÓRICA E CULTURAL
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida como de Destacada Relevância Histórica e Cultural do Estado do Ceará a Arte do Crochê.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.439, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

DENOMINA MARIA ALVES DE SOUSA (MÃE SOUSINHA) O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI DO
DISTRITO DE BOM NOME, NO MUNICÍPIO DE AIUABA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Alves de Sousa (Mãe Sousinha) o Centro de Educação Infantil – CEI do Distrito de Bom Nome, no Município de Aiuaba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.440, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DO(A) MÉDICO(A) TRAUMATOLOGISTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do(a) Médico(a) Traumatologista, a ser

comemorado, anualmente, no dia 21 de dezembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.441, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Stuart Castro)

CONSIDERA O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE COMO A CAPITAL CEARENSE DA FANFARRA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerado o Município de Juazeiro do Norte como a Capital Cearense da Fanfarra.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.442, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A TRADICIONAL FESTA DE CARNAVAL DE RUA DO MUNICÍPIO DE PENAFORTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a tradicional Festa de Carnaval de Rua do

Município de Penaforte.
Art. 2.º O evento acontece anualmente, durante o período do carnaval.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.443, de 12 de setembro de 2025.
(Autoria: Guilherme Landim)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A TRADICIONAL FESTA DO CHITÃO DO MUNICÍPIO DE CEDRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a tradicional Festa do Chitão do Município

de Cedro.
Art. 2.º O evento acontece anualmente, durante o mês de julho.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de setembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***

19 de 19


